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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Fisioterapia do Insti

tuto Municipal de Ensino Superior de Presidente Prudente soli

cita a aprovação da indicação de Marinês Gonzalez Semeghini pa

ra lecionar a disciplina Saúde Pública, do Departamento de 

Ciências Físicas e Biológicas, no curso de graduação em Fisio

terapia, daquela instituição, na categoria de Professor I. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada possui o grau de Enfermeira e Enfer

meira em Saúde Pública, diplomada pela Escola de Enfermagem da 

Universidade de São Paulo. É graduada também em Enfermagem em 

Saúde Pública pela Faculdade de Saúde Publica da USP. 

Foi aprovada pelo Parecer CEE nº 502/82 para lecio-

nar as disciplinas Higiene e Biometria, no Curso de Educação Fí-

sica do Instituto Municipal de Ensino Superior de Presidente 

Prudente. 

Grade e carga horárias compatíveis. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Marinês Gonzalez Semeghi-

ni para exercer as funções de Professor I, junto à disciplina 

Saúde Pública, do Departamento de Ciências Físicas e Biológi

cas, no curso de graduação em Fisioterapia do Instituto Muni

cipal de Ensino Superior de Presidente Prudente. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 1984 

a)Cons° Armando Octávio Ramos - Relator 



PROCESSO CEE N° 2237/81 PARECER CEE Nº 328/84 -02-

4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Roberto 

Vicente Calheiros , Erwin Theodor Rosenthal, Jessen 

Vidal, Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Paulo Gomes Romeo e Ro

berto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 22/02/84. 

a)Cons° Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

0 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 14 de março de 1984. 

a) CONSª MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA, 

Vice-Presidente no exercício da 

Presidência 


